
Município de Mercedes
Estado do Paraná

ATA DA SESSÃO PÚBLICA REFERENTE AO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2017

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de 2017 (dois mil e dezessete), às 9:00h,
reuniram-se na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Mercedes, o(a) Prego iro(a)
que subscreve a presente Ata, juntamente com a equipe de apoio, todos designad s pela
Portaria n.0 302, de agosto de 2016, para proceder à abertura e julgamento do proce so de
licitação modalidade Pregão, forma Presencial, n.0 5/2017, que tem por ob eto a
formalização de ata de registro de preços para eventual contratação de empres para
fornecimento de suplementos alimentares e dietas enterais, para atender munícip s que
necessitam das mesmas, atendidos pela secretaria de saúde do Município de Mer edes,
durante o exercício de 2017, conforme especificações técnicas constantes do A exo 1

(Memorial Descritivo) do respectivo Edital. Aberta a sessão, passou-se inicialme te ao
.r-- credenciamento dos Licitantes presentes, pelo que se legitimaram a concorrer as em resas:

LFE SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIRELI - ME, CNPJ: 18.562.869/0 01-95
(doravante: LFE); M M WEBER & CIA LTOA - EPP, CNPJ: 78.081.262/0 01-15
(doravante: WEBER); CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS ARA
SAUDE LTDA - EPP, CNPJ: 25.452.163/0001-36 (doravante: CENTER); AC MAT RIAS
MÉDICOS LTDA - EPP, CNPJ: 11.136.620/0001-08 (doravante: AC); R C -
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDIC S E
HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ: 00.358.519/0001-46 (doravante: RCC); VAC ARIN
& ALFF LTDA - ME, CNPJ: 18.574.431/0001-27 (doravante: VACCARIN). Todas as
empresas apresentaram documentação comprovando enquadramento na condição e ME
e/ou EPP, permitindo sua participação no certame.
As empresas RCC e AC encaminharam por correio os documentos para participa ão no
certame, não tendo representante presente, por tanto valendo apenas a proposta escri a.
Caso seja necessário, terão assegurados os benefícios previstos na Lei Compleme tar nº
123/2006 e suas alterações. Em seguida, o(a) Pregoeiro(a) declarou aberta a sessão ública
de Pregão, tecendo esclarecimentos acerca do procedimento licitatório. Após, receb u dos
Licitantes presentes e credenciados a declaração de cumprimento dos requisit s de
habilitação juntamente com os envelopes nº 01 (proposta de preço) e nº 02 (docume tação
de habilitação), passando a abertura e aferição do conteúdo dos primeiros, disponibili ando
os para que os representantes credenciados e presentes na sessão efetuassem verifi ação
e apresentassem eventuais apontamentos. Após ter o(a) Pregoeiro(a) averigu do a
conformidade das propostas com os requisitos presentes em Edital, proclamou-a aos
presentes, indicando o seguinte:

a) No que diz respeito à proposta apresentada pela licitante LFE, com bas nas
disposições constantes do item 16.4, especialmente no que diz respeito ao s bitem
16.4.1 do Edital, fica desclassificada a proposta apresentada pela Licitante LF para
todos os itens, visto que a mesma não atende ao previsto no subitem 10.2.1 , que
trata do prazo de validade da proposta.

b) No que diz respeito à proposta apresentada pela licitante WEBER, o valor de pr posta
para o Item 9 está acima do valor máximo do edital, portanto fica desclassificad para
este Item a licitante WEBER.
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c) No que diz respeito à proposta apresentada pela licitante RCC, o valor de pr posta
para os Itens 7, 8 e 9 está acima do valor máximo do edital, portan o fica
desclassificada para os Itens a licitante RCC.

d) No que diz respeito à proposta apresentada pela licitante AC, o valor de propos para
o Item 6 está acima do valor máximo do edital, portanto fica desclassificada pa a este
Item a licitante AC.

e) No que diz respeito à proposta apresentada pela licitante CENTER, com ba e nas
disposições constantes do item 16.4, especialmente no que diz respeito ao s bitem
16.4.1 do Edital, fica desclassificada a proposta apresentada pela Licitante C NTER
para os itens 3 e 13, visto que a mesma não atende ao previsto no subitem 10.2.6 do
Edital, que trata da apresentação completa, detalhada e precisa do objeto da lic tação,
quando da apresentação da proposta de preços.

Realizada a classificação de conformidade com o estabelecido em Edital (Anexo 1), assou
então o(a) Pregoeiro(a) a convocar os licitantes para oferecimento de lances, de acor o com
as disposições da Lei n.º 10.520/02, os quais se deram de acordo com o registra o nas
planilhas anexas, partes integrantes desta Ata.
O Licitante WEBER pediu para se retirar de sessão após a disputa do Lote 3, o pr goeiro
deixou o licitante se retirar mais informou que o mesmo não assinará a ata e p rderá
oportunidade de manifestar recurso.
À medida em que a disputa foi ocorrendo e a documentação de habilitação das lic tantes
vencedoras foram sendo abertas e verificadas, foram sendo disponibilizadas a to os os
licitantes para verificar e vistar as mesmas. Vencida a etapa de apresentação de ances
verbais, promoveu o(a) Pregoeiro(a) nova classificação das propostas, pelo que se apurou a
classificação final verificada no Anexo li desta Ata.
Após a ordenação mencionada, averiguou o(a) Pregoeiro(a) a aceitabilidade das pro ostas
classificadas em primeiro lugar, decidindo por acolhê-las em virtude de estarem condi entes
com o instrumento convocatório e com os preços praticados no mercado. Ato co tínuo,
passou a abertura dos envelopes nº 02 (documentação de habilitação), na abert ra da
documentação de habilitação do Licitante AC o mesmo apresentou a Prova de inseri ão no
Cadastro de Contribuinte Estadual CICAD (Item 11.5.2 do Edital) vencida, por iss será
assegurado a Licitante JPL o prazo de 5 dias úteis, prorrogados por mais 5 dias úte s para
regularização da documentação. Para os demais Lotes foi aberta a documenta ão de
habilitação dos vencedores e estavam de acordo com as exigências do Edital. To os os
documentos foram rubricados e aferidos pelos presentes.
A Licitante CENTER manifestou interesse em recurso sobre o julgamento da CPL s bre a
sua desclassificação, sob a argumentação de que "Sendo que o motivo da desclassi cação
foi a ausência de descrição na proposta apresentada no pregão. Justifico que no como
representante das industrias temos que usar o descritivo recomendado pela indústria e não
a publicada no edital, que segue um padrão voltado ao atendimento do paciente, qu pode
contemplar mais uma marca. Os produtos cotados pela empresa Center Nutri aten em o
descritivo, e isso foi provado pelo envio da ficha técnica em anexo no proposta." tendo 3 dias
para protocolar o seu pedido de recuso conforme art. 4, inciso XVIII da Lei 10.520/200 .
Vencida a etapa de habilitação, declarou o Pregoeiro que o Item 3 e 13 fica pende te da
declaração de vencedora e adjudicação para aguardo dos tramites recursais, os emais
Itens declaro vencedoras as empresas classificadas em primeiro lugar, conforme cons gnado
no Anexo li da presente Ata, ficando a adjudicação do obieto às licitantes vencedoras Finda
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a sessão e nada mais havendo a constar, encerrou-se a presente ata que lida e a hada
conforme vai assin p d .
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EQUIPE DE APOIO

Nilma Eger
EQUIPE DE APOIO

Jé~b~tleret~~l~:jDE APOIO

L~ S PLEMENTOS ALIMENTARES EIRELI - ME
C PJ: 18.562.869/0001-95

M M WEBER & CIA LTOA - EPP
CNPJ: 78.081.262/0001-15

J-emt,/n
CENT R NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTOA - EPP
CNPJ: 5.452.163/0001-36

A C MATERIAS MÉDICOS LTOA - EPP
CNPJ: 11.136.620/0001-08

RCC - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉD COS
E HOSPITALARES LTDA - MEC~Pl 00.358.519/0001-46
VA~§?-L -
CNPJ: 18.574.431.~01-27

Página de 3Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR. ~
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br__________ O O .2 5 9:;,---=--=-~==.:::~.::.::.:::::::::::======-------=-



) Anexo 1 )

ANEXO 1- CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

ITEM 01
Ordem Empresa Valor

1º AC 21,00
2º VACCARIN 24,90
3º LFE* 27,90

4º WEBER
5º CENTER
6º RCC

* Proposta desclassifica

ITEM 04
Ordem Empresa Valor

1º AC 49,00
2º VACCARIN 49,78
3º WEBER 53,89
4º LFE* 54,00

5º CENTER
6º RCC

* Proposta desclassifica

ITEM 02
Ordem Empresa Valor

1º AC 28,00
2º VACCARIN 28,10
3º LFE* 30,00

4º WEBER
5º CENTER
6º RCC

* Proposta desclassifica

ITEM 05
Ordem Empresa Valor

1º VACCARIN 41,95
2º AC 55,00
3º LFE* 65,00

4º WEBER 66,89
5º CENTER
6º RCC

* Proposta desclassifica

ITEM 03
Ordem Empresa Valor

1º CENTER* 16,50

2º AC 21,00
3º VACCARIN 27,40
4º LFE* 28,00

5º WEBER
6º RCC

* Proposta desclassifica

ITEM 06
Ordem Empresa Valor

1º VACCARIN 20,10
2º RCC 22,28
3º WEBER 31,99
4º AC* 49,00

5º LFE
6º CENTER

* Proposta desclassifica

1 I ,v,-.,v.Jc.\.A '-''"'""'""'---••·-- ,

ITEM 07 ITEM 08 ITEM 09

Ordem Empresa Valor Ordem Empresa Valor Ordem Empresa Valor

1º VACCARIN 23,20 1º VACCARIN 30,10 1º VACCARIN 34,20

2º WEBER 30,96 2º AC 39,00 2º AC 39,00

3º RCC* 35,32 3º RCC* 63, 10 3º RCC* 63, 10

4º AC 48,00 4º LFE 4º WEBER* 76,94

5º LFE 5º WEBER 5º LFE

6º CENTER 6º CENTER 6º CENTER
. •r• * Pmnri~tR aesctessitice * Proposta desclassifica
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) Anexo 1 )

ITEM 10
Ordem Empresa Valor

1º AC 41,00
2º VACCARIN 58,60
3º LFE
4º WEBER
5º CENTER
6º RCC

ITEM 13
Ordem Empresa Valor

1º CENTER 33,50
2º AC 35,00
3º VACCARIN 42,10
4º LFE
5º WEBER
6º RCC

* Proposta desclassifica

ITEM 11
Ordem Empresa Valor

1º AC 20,00
2º VACCARIN 23,10
3º WEBER 24,98
4º LFE
5º CENTER
6º RCC

ITEM 14
Ordem Empresa Valor

1º AC 41,00
2º LFE* 55,00
3º VACCARIN 55,10
4º WEBER
5º CENTER
6º RCC

* Proposta desclassifica

ITEM 12
Ordem Empresa Valor

1º AC 120,00
2º VACCARIN 122,10
3º WEBER 138,89
4º LFE
5º CENTER
6º RCC

ITEM 15
Ordem Empresa Valor

1º AC 90,00
2º VACCARIN 101,20
3º CENTER 103,00
4º LFE* 110,00
5º WEBER
6º RCC

* Proposta desclassifica
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Ili,- dDO no D/jQ/jfV~

WH•I
ITEM 01

MUNICÍPIODEMERCEDES

PREGÃO Nº 5120171 R$ 29,981 R$--RODADAS VACCARIN
1ª R$ 24,90
2ª R$ 20,90
3ª-
4ª-
5ª-
6ª-
7ª-
8ª-
9ª-
10ª-
11ª

AC
R$ 21,00
AUSENTE

12ª
Quantidade
Valor Unitário
Arredondamento R$ 0,00

[ R$ 20,90] 1 Desconto I R$

MENOR LANCE

R$ 21,00
R$ 20,90
R$-
R$-
R$-
R$
-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$

.L_

9,08]

~~V
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MUNICÍPIODEMERCEDES

PREGÃO Nº 512017
«oo DO PJJRJJN~

TETO

ITEM 02 1 R$ 32,94 R$lllfd
RODADAS

1ª
"Cl

R$

AC
28, 10 1 R$ 28,00

2ª R$ 27,86 AUSENTE

3ª

4ª

5ª
6ª

7ª

8ª

9ª

10ª
11ª
12ª

MENOR LANCE

R$ 28,00

R$ 27,86

R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$

Quantidade
Valor Unitário
Arredondamento R$ 0,00

1 R$ 27,86 ] 1 Desconto I R$

!tw
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• tJDO DO DIIOIIA/1',

TETO _ LANCE MÁXIMO_ -· ---·

ITEM 03

3

MUNICÍPIODEMERCEDES

PREGÃO Nº 5/2017
1 R$ 33,~ R$ 20,90

RODADAS! VACCARIN AC
1ª R$ 27,40 1 R$ 21,00

2ª DECLINA I AUSENTE
3ª

4ª

5ª

6ª

7ª

8ª

9ª

10ª

11ª

12ª

MENOR LANCE

R$ 21,00

R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$

Quantidade
Valor Unitário
Arredondamento R$ 0,00

1 R$ 21,00 l 1Desconto I R$

~,O)

~
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MUNICÍPIODEMERCEDES
IJ.{)Q {)Q PJJ~JJNJJ

TETO

ITEM 04 1 R$ 54,10 1 R$
LANCE MÁXIMO.. •··· - . ·- ·--·-- --·-----

48,52 PREGÃO Nº 5/2017
RODADAS

1ª R$

VACCARIN
53,891 R$

AC
49,781 R$ 49,00

2ª AUSENTE R$ 48, 76 1 AUSENTE
3ª
4ª

5ª

6ª

7-ª
8ª

9ª
10ª
11ª
12ª

Quantidade

Valor Unitário
Arredondamento R$ 0,00

1 R$ 48,76 J 1 Desconto I R$

MENOR LANCE

R$ 49,00
R$ 48,76
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$
-
R$-
R$-
R$

L._

5,341

C)
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MUNICÍPIODEMERCEDES

PREGÃO Nº 5/2017
D.DO DO P/JR/JA//1

TETO

ITEM 05 1 R$ 67,351hiiilfl39,80
RODADAS WEBER AC VACCARIN

1ª R$ 66,891 R$ 55,001 R$ 41,95

2ª AUSENTE AUSENTE IR$ 40,00

3ª
4ª

5ª

6ª
7ª

8ª

9ª
10ª

11ª

12ª

Quantidade
Valor Unitário
Arredondamento R$ 0,00

1 R$ 40,001 1Desconto I R$

MENOR LANCE

R$ 41,95

R$ 40,00

R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$

L__

27,35]
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MUNICÍPIODEMERCEDES
_ ~ __ TETO

1ii ::l&lilil 1 R$ 32,54

_____J;~NCE

R$ 20,00
RODADAS WEBER RCC

1ª R$ 31,991 R$ 22,28

2ª AUSENTE AUSENTE

3ª

4ª

5ª
6ª

7ª

8ª

9ª

10ª

11ª

12ª

Quantidade
Valor Unitário
Arredondamento

ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO Nº 5/2017

JiccARIN 1 ªºªl
1 1 1

1 MENOR LANCE

R$ 20,10
R$ 20,10

R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$

--

1 R$ 20,101 joesconto 1 R$

R$ 0,00

o

~~
-.l
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MUNICÍPIODEMERCEDES
ESTADO DO PARANÁ-·--., ,-,:s----♦ ,-.t'l""'l,f-.f.. PREGÃO Nº 512017

RODADAS AC WEBER VACCARIN
MENOR LANCE

23,20
R$ 23,20

1ª R$ 48,00 I R$ 30,961 R$
R$

2ª AUSENTE AUSENTE R$
3ª R$
4ª R$
5ª R$
6ª R$
7a, R$
8ª R$
9ª R$
10ª R$
1P R$
12ª

Quantidade
Valor Unitário 1 R$ 23,20] Desconto

Arredondamento R$ 0,00

o

~
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, _TETO

8

MUNICÍPIODEMERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO Nº 5/2017
LANCE MÁXIMO

-- - - - ----
ITEM 08 4·(1ºm 29,38
RODADAS AC VACCARIN

1ª R$ 39,00 1 R$ 30, 10

2ª AUSENTE IR$ 29,53
3ª

4ª

5ª

6ª

7ª

8ª

9ª

10ª

' 11ª

12ª

MENOR LANCE

R$ 30, 10

R$ 29,53

R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$

Quantidade
Valor Unitário
Arredondamento R$ 0,00

1 R$ 29,531 1 Desconto I R$

~
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1
ITEM 09

9

MUNICÍPIODEMERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO Nº 5/2017
1 R$ 45,991

_;_~ .~: LANCE _nnÁX1Mo~ ..,

- R$ 29 38
RODADAS AC

1ª R$ 39,00
2ª AUSENTE
3ª-
4ª-
5ª-
6ª-
7ª-
8ª-
9ª-
10ª-
11ª

VACCARIN
R$ 34,20
R$ 29,53

12ª

MENOR LANCE

R$ 34,20
R$ 29,53
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$

Quantidade
Valor Unitário
Arredondamento R$ 0,00

1 R$ 29,53] 1 Desconto I R$

!~ Página 1
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MUNICÍPIODEMERCEDES
11D0 DO tJJll:UJN/J

~

lil=Mll•: 1 R$ 62,87

-:[=--==-J-ANCE MÁXIM_()___ _ _

R$ 40,00 PREGÃO Nº 512017Rtl
$

3ª-
4ª-
5ª-
6ª
-
7ª-
8ª

B Cl AC
58,601 R$ 41,00
40,20 1 AUSENTE

9ª
10ª
11ª
12ª

Quantidade
Valor Unitário
Arredondamento R$ 0,00

1 R$ 40,201 1 Desconto I R$

MENOR LANCE

R$ 41,00 _,

R$ 40,20

R$
-
R$-
R$
-
R$-
R$-
R$
-
R$-
R$-
R$-
R$

22,67]

o

~
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MUNICÍPIODEMERCEDES
11D0 DO PJJ.IU1M./J-ITEM 11 R$ 25,66.

1

. _L~NCE MÃXIMQ__~·---~

R$ 19,80 PREGÃO Nº 5/2017
RODADAS WEBER VACCARIN AC

1ª R$ 24,98 1 R$ 23, 10 1 R$ 20,00

2ª AUSENTE IR$ 19,90 1 AUSENTE

3ª

4ª
5ª
6ª
7ª .

8ª

9ª

10ª

11ª

12ª

MENOR LANCE

R$ 20,00

R$ 19,90

R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$
-
R$

Quantidade
Valor Unitário
Arredondamento

1 R$
R$ 0,00

rs.so l 1 Desconto I R$

o

~
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MUNICÍPIODEMERCEDES

PREGÃO Nº 512017
11.QQ DO D/JQ/JNJ.

i:ii•I
ITEM 12 1 R$ 140,641

_J~~NCE M~tM_O__

R$ 118,8
RODADAS

1ª

scc

R$
VACCARIN

138,89 1 R$
AC

122,10IR$ 120,00

2ª AUSENTE R$ 119,40 1 AUSENTE

3ª

4ª

5ª

6ª

7ª

8ª

9ª

10ª
11ª
12ª

Quantidade

Valor Unitário
Arredondamento R$ 0,00

1 R$ 119,40 l [ Desconto [ R$

MENOR LANCE

R$ 120,00
R$ 119,40
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$

L.__

21,24 ]

~w

Página l



13

MUNICÍPIODEMERCEDES
lJQQ DO PJJ.fU1N.lJ...nm

ITEM 13 1 R$ 52,651
~--~~~-:.-•'·-~---- LANCE MÁXIMQ~----------~

R$ 34,66 PREGÃO Nº 512017
RODADAS VACCARIN

1ª R$ 42, 10

2ª R$ 34,83

3ª-
4ª-
5ª-
6ª-
7ª-
8ª-
9ª-
10ª-
11ª

AC
R$ 35,00

AUSENTE

12ª

MENOR LANCE

R$ 35,00

R$ 34,83

R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$
-
R$-
R$-
R$-
R$

Quantidade
Valor Unitário
Arredondamento R$ 0,00

1 R$ 34,83] 1Desconto I R$

o

~
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MUNICÍPIO DEMERCEDES

PREGÃO Nº 512017
«oo DO /;l/1~11NJ'.

TETO

1 R$ 59,81 1

~N.CE MÁXIM_O

ITEM 14 [rn 40,60
RODADAS VACCARIN

1ª R$ 55,10
2ª R$ 40,80
3ª-
4ª-
5ª-
6ª-
7ª-
8ª-
9ª-
10ª-
11ª

AC
R$ 41,00
AUSENTE

12ª

MENOR LANCE

R$ 41,00
R$ 40,80
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$

Quantidade
Valor Unitário
Arredondamento R$ 0,00

1 R$ 4º·ªº l 1 Desconto I R$

o
o

~~
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15

MUNICÍPIODEMERCEDES
ESTADO DO PARANÁ
Y.CTJl.i.P ...

ITEM 15 1 R$ 118,481
: :__ -· . L~~CE IVIAÃ IVI_

R$ 89,10 PREGÃO Nº 512017
RODADAS CENTER

1ª R$ 103,00
2ª R$ 89,55
3ª-
4ª-
5ª-
6ª-
7ª

VACCARIN
R$ 101,201 R$
DECLINA

AC
90,00

AUSENTE

MENOR LANCE

R$ 90,00
R$ 89,55
R$
R$
R$
R$
R$

8ª R$
9ª R$
10ª R$
11ª R$
12ª R$

Quantidade

Valor Unitário
Arredondamento R$ 0,00

1 R$ 89,ss] 1 Desconto I R$ 28,93]

o
o

~
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ANEXO li - CLASSIFICAÇÃO FINAL

ITEM 01
Ordem Empresa Valor
1º VACCARIN 20,90
2º AC 21,00
3º LFE* 27,90
4º WEBER
5º CENTER
6º RCC

* Proposta desclassifica

ITEM 04
Ordem Empresa Valor
1º VACCARIN 48,76
2º AC 49,00
3º WEBER 53,89
4º LFE* 54,00
5º CENTER
6º RCC

* Proposta desclassifica

ITEM 02
Ordem Empresa Valor
1º VACCARIN 27,86
2º AC 28,00
3º LFE* 30,00
4º WEBER
5º CENTER
6º RCC

* Proposta desclassifica

ITEM 05
Ordem Empresa Valor
1º VACCARIN 40,00
2º AC 55,00
3º LFE* 65,00
4º WEBER 66,89
5º CENTER
6º RCC

* Proposta desclassifica

ITEM 03
Ordem Empresa Valor
1º AC 21,00
2º VACCARIN 27,40
3º CENTER* 16,50
4º LFE* 28,00
5º WEBER
6º RCC

* Proposta desclassifica

ITEM 06
Ordem Empresa Valor

1º VACCARIN 20,10
2º RCC 22,28
3º WEBER 31,99
4º AC* 49,00
5º LFE
6º CENTER

* Proposta desclassifica

ITEM 07 ITEM 08 ITEM 09

Ordem Empresa Valor Ordem Empresa Valor Ordem Empresa Valor

1º VACCARIN 23,20 1º VACCARIN 29,53 1º VACCARIN 29,53

2º WEBER 30,96 2º AC 39,00 2º AC 39,00

3º RCC* 35,32 3º RCC* 63, 10 3º RCC* 63, 10

4º AC 48,00 4º LFE 4º WEBER* 76,94

5º LFE 5º WEBER 5º LFE

6º CENTER 6º CENTER 6º CENTER

- * Proposta desclassifica * Proposta desclassifica * Proposta desclassifica
-
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ITEM 10
Ordem Empresa Valor
1º VACCARIN 40,20
2º AC 41,00
3º LFE
4º WEBER
5º CENTER
6º RCC

ITEM 13
Ordem Empresa Valor

1º VACCARIN 34,83
2º AC 35,00
3º CENTER* 33,50

4º LFE
5º WEBER
6º RCC

* Proposta desclassifica

ITEM 11
Ordem Empresa Valor
1º VACCARIN 19,90
2º AC 20,00
3º WEBER 24,98
4º LFE
5º CENTER
6º RCC

ITEM 14
Ordem Empresa Valor

1º VACCARIN 40,80
2º AC 41,00
3º LFE* 55,00

4º WEBER
5º CENTER
6º RCC

* Proposta desclassifica

ITEM 12
Ordem Empresa Valor
1º VACCARIN 119,40
2º AC 120,00
3º WEBER 138,89
4º LFE
5º CENTER
6º RCC

ITEM 15
Ordem Empresa Valor
1º CENTER 89,55
2º AC 90,00
3º VACCARIN 101,20
4º LFE* 110,00

5º WEBER
6º RCC

* Proposta desclassifica
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

DESPACHO

Pregão Presencial n.0 5/2017
Recurso Administrativo

1. Em sessão pública de abertura e julgamento de propostas, ocorrida na data
de 9/02/2017, interpôs a licitante Center Nutri Oeste Comércio de Pro utos
para Saúde LTDA - EPP recurso em face da decisão do Pregoeiro qu , em
sede de análise de propostas, decidiu por desclassificar sua prop sta,
relativamente aos itens 3 e 13, em face da não observância do item 10.2 6 do
Edital, que exige a descrição completa, detalhada e precisa do objet da
licitação, em conformidade com as especificações constantes do instru ento
convocatório e seus anexos.

li. Apesar de intimada em sessão, deixou a Recorrente de apresent r as
respectivas razões recursais, bem como, as Recorridas, de apresent rem
contrarrazões.

III. Em análise do recurso, deixo de exercer juízo de retratação, manten o a
decisão atacada por seus próprios fundamentos. A Recorrente, efetivam nte,
descumpriu o item 10.2.6 do Edital, haja visa que deixou de observ r as
especificações constantes do Anexo I do Edital, fazendo reproduzir e j ntar
informações técnicas do produto ofertado (folders e consultas de produto ).

IV. Remeto, assim, os autos do procedimento para deliberação da autori ade
competente.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR.~
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

DECISÃO

Pregão Presencial n.0 5/2017
Recurso Administrativo

1 - RELATÓRIO

Em sessão pública de abertura e julgamento de propostas, ocorrida a data
de 9/02/2017, interpôs a licitante Center Nutri Oeste Comércio de Produto para
Saúde LTDA - EPP recurso em face da decisão do Pregoeiro que, em s de de
análise de propostas, decidiu por desclassificar sua proposta, relativamen e aos
itens 3 e 13, em face da não observância do item 10.2.6 do Edital, que xige a
descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, em confor idade
com as especificações constantes do instrumento convocatório e seus anexos

Apesar de intimada em sessão, deixou a Recorrente de aprese tar as
respectivas razões recursais, bem como, as Recorridas, de aprese tarem
contrarrazões.

O Pregoeiro, em sede de análise recursai, deixou de exercer jujzo de
retratação, mantendo sua decisão e encaminhando os autos para julgamento.

É o relatório.

li - FUNDAMENTAÇÃO

O recurso é tempestivo, porquanto interposto no momento ade uado,
havendo, ainda, motivação suficiente a desafiar julgamento, ainda qu não
apresentadas as respectivas razões. Conheço, pois, do mesmo.

No mérito, entretanto, o desprovimento é medida que se impõe.

Reza o item 10.2.6 do Edital:

10.2.6 Conter descri ão com leta detalhada e recisa do b"eto
da licitação, bem como indicar o fabricante e/ou marc dos
mesmos, em conformidade com as es ecifica ões contidas
neste Edital e seus Anexos rinci almente a uelas cons antes
do Anexo 1 - Memorial Descritivo, considerando q e as
referências constantes da descrição técnica de cada obje o têm
caráter informativo, não sendo obrigatoriamente neces ária a
apresentação de proposta contendo a marca/modelo in icada
para objeto referenciado. GRIFEI.

Mais adiante, prevê o item 16.4:

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - P . ~
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

16.4.1 Não cum
10.4 deste Edital;

16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, i clusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;

16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivame te em
proposta dos demais licitantes;

16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

16.4.5 Apresentar preço manifestadamente inexeq ível ou
superior o preço máximo admitido. GRFEI.

Consoante se denota da simples leitura dos dispositivos citados, a p oposta
deveria ser completa, detalhada e precisa, observadas as especificações con tantes
do Edital e seus Anexos, em especial o Anexo 1 - Memorial Descritivo, qu traz a
descrição do objeto, pena de desclassificação.

Confrontando a proposta da Recorrente com a descrição constante d Anexo
1, verifica-se ser a mesma dissonante, empregando termos e informaçõ s não
constantes do Instrumento Convocatório.

O fato de ter feito anexar folders e consultas de produtos, por seu tur o, não
supre a inobservância da disposição editalícia.

A licitação na modalidade Pregão privilegia, por essência, a celeri ade. A
razão da exigência de descrição completa, detalhada e preciso do obje o, em
conformidade com o Edital e seus Anexos, visa justamente assegurar a cel ridade,
evitando a suspensão da cessão para realização de pesquisas e confronta ão de
informações com vistas a se aferir a correspondência ou não do produto p oposto
com o objeto desejado.

De se considerar, ainda, que o Pregoeiro e a Equipe de Apoio podem ão ter
o específico conhecimento necessário a realização de tal análise.

Destarte, de se reconhecer que a exigência em tela não é vazia, deve
observada, ainda, em atenção ao princípio da vinculação ao instr
convocatório, constante dos arts. 3°, caput, e 41, ambos da Lei n.0 8.
aplicáveis em face do art. 9° da Lei n.º 10.520/2002.

Forte nestas razões, nego provimento ao recurso em tela, ma tendo,
portanto, a decisão do Pregoeiro.

Ili - DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço do recurso interposto por Center Nutri Oeste
Comércio de Produtos para Saúde LTDA - EPP, para, no mérito, ne ar-lhe
provimento na forma da fundamentação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR.
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Por consequência, adjudico os itens licitados aos respectivos vencedor s.

Publique-se!

Dê-se seguimento ao procedimento!

Mercedes-PR, 20 de fevereiro de 2017

r' lrfJ, e: r l
l.)Cle~i M. R"tiffi g/f

PREFEITA

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - P
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO

PREGÃO PRESENCIAL N.0 5/2017
ORIGEM: Gabinete da Prefeita do Município de Mercedes.
CERTAME: Pregão Presencial n.º 5/2017
RECORRENTE: Center Nutri Oeste Comércio de Produtos para Saúde LTDA - EPP
RECORRIDOS: A C Materiais Médicos Ltda - EPP; Vaccarin & Alff Ltda ME; LFE
Suplementos Alimentares EIRELI - ME; M M Weber & Cia Ltda - EPP; RCC Distrib idora
de Medicamentos, Correlatos e Produtos Médicos e Hospitalares Ltda - ME.
ASSUNTO: Intimação de decisão/julgamento.
DECISÃO: Diante do exposto, conheço do recurso interposto por Center Nutri este
Comércio de Produtos para Saúde LTDA - EPP, para, no mérito, negar-lhe provime to na
forma da fundamentação. Por consequência, adjudico os itens licitados aos respe tivos
vencedores. Publique-se! Dê-se seguimento ao procedimento!
Obs.: A decisão encontra-se disponível em inteiro teor aos interessados junto à Secr taria
de Planejamento, Administração e Finanças do Município de Mercedes - PR.

Mercedes-PR, 20 de fevereiro de 2017
Cleci M. R. Loffi
PREFEITA

("" .. ··------
PUBLICADO

'
DATA.~~ :
ÓRGÃO·~~!

PÁGINA. '-\0 j
':f:_F.:!.:~º 43] ~

- PUBLICADO ·

DATA. &_½ O~ ,1 l-
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNIC

www.mercedes.pr.gov.br

EDIÇÃO:__/l_~_~_a__-t-

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR.~
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23
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exercício um Crédito Adicional Sur
Entr, Rios do Oeste, Estado do Pai
.QE:CRETQ •u 013/2017, DE 20Qf
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Adicional Suplementar no valor R!
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.!!!LNICÍPIO DE-CHAL ÇÃH()IDO ROl«>ON

PREGAO PRESENCIA!. N' 162fi015

ESPÉCIE: Primeiro TermoAditivo do Cot,/fato n• 232J2016, de 18/11/2016.
CONTRATANTE: Municfpio' de Mafedl al Càndldo Roncfon- PR
CONTRATADA: GRAMAAON. PAISAGISMO E PLANTAS LTDACNPJ n• 11.655.◄21!0001-n
DA ALTERAÇÃO: Acrés.cimo de 120.681,5 m*,

DATA e ASSINATURA: Marechal CAndldo Rondon, 17 de fevorelro do 2017 - Mareio AndroôRauber, Prefello o GRAMARON. PAISAGISMO E PLANTAS LTDA

• Documento na lnregra dispon1ve1 no 01,r1o Oficial Eleirõnóco. Endereço: www.mcr.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÃNDIDO RONDON

PREGAO PRESENCIAL N• 079/2013

ESPÉCIE: Sexto Termo AdfüVo do Contrato n• 115/2014, firmado em 25 de sorombro de 2014.CONTRATANTE: Munlcfpio de Marechal Cãndido Rondoo-PR
CONTRATADA: CLASSIC SERVIÇOS OE LIMPEZA URBANA LTDACNPJ n• 0<.202.640/00()1.35

DA ALTERAÇÃO: Reajuste baseado na convençao CO/eliva da catego,-Ja • SIEMACO.
DATA e ASSINATURA: Marechal Candido Rondon, 21 de fevereiro do 2017 - Mareio AndreiRauber, Profeôlo e CLASSIC SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA LTOA

• Documento na lnregra dispon1ve1 no Diário Oficial El•lrõnôco, Endereço: www.mcr.pr.gov.br

MUNICIPIO DE MAAECHAL CÃNOIOO RONDON

EXTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO n•01912()17

{Pregao Pr8$8nciQ/ n• 145'2016}

OBJETO, Aqu~içao de Jogos. brinq,_, dódáOcos pedagógicos, mai.na;. de educaçao 1/sôca emat.,;~ de
9><ped;enle e •SColar pan, o CMEI do Jaro;m Primall8ra - reou..osdo FNDE - Manutençao da Educaç>oInfantil.

CONTRATADA: R. M. EQUIPAMENTOS lTOA~ MECNPJ: 13.601.◄8Jf0o01-21

VALOR 00 CONTRATO: R$ 6.225,00 (seis mi/ e duuntos e '"'11e o Cincoreaó,).
FORMA OE PAGAMENTO: o "'9•mento ,.,. eíeluodo em 10 (dez) dôas e •/>Ó&a eno-ega e 8P<...nlaçlodanota fiscal.

PRAZODEVlGENCIA; 120 (cen to o vin te) dias COll fados a parti, deata data.
Mared'l,1 / Cindido Rondon • PR, om 08 de íevere-iro do 2017.

MareioAndfftf Rauber
PREFEITO

!'ORJAB!AN:~
EMENTA: EXONE

AUXIL
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MllNICIPIO OE MARECHAL CÃNDIOO RONOoN



DIÁRIO õFiCiA'í~
MUNICÍPIO DE MERCEDES

ANO:VII
www.mercedes.pr.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇAO N°: 1242 - 78 Pág(s)

Mercedes-PR, em 23 de fevereiro de 2017.

Nelson Martins

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO
PREGÃO PRESENCIAL N.0 5/2017

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO
PREGÃO PRESENCIAL N.0 5/2017

ORIGEM: Gabinete da Prefeita do Município de Mercedes.
CERTAME: Pregão Presencial n.º 5/2017
RECORRENTE: Center Nutri Oeste Comércio de Produtos para Saúde LTDA - EPP
RECORRIDOS: AC Materiais Médicos Ltda - EPP; Vaccarin & Alft Ltda ME; LFE Suplementos Alimentares EIRELI -
ME; M M Weber & Cia Ltda - EPP; RCC Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e Produtos Médicos e Hospitalares
Ltda - ME.
ASSUNTO: Intimação de decisão/julgamento.
DECISÃO: Diante do exposto, conheço do recurso interposto por Center Nutri Oeste Comércio de Produtos para Saúde
LTOA - EPP, para, no mérito, negar-lhe provimento na forma da fundamentação. Por consequência, adjudico os itens
licitados aos respectivos vencedores. Publique-se! Dê-se seguimento ao procedimento!

Obs.: A decisão encontra-se disponível em inteiro teor aos interessados junto à Secretaria de Planejamento,
Administração e Finanças do Município de Mercedes - PR.

Mercedes-PR, 20 de fevereiro de 2017

C!eci M. R. Loffi
PREFEITA

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA- REVOGAÇÃO DE CERTAME
TOMADA DE PREÇOS N.º 1/2017

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA- REVOGAÇÃO DE CERTAME
TOMADA DE PREÇOS N.º 1/2017

ORIGEM: Gabinete da Prefeita do Município de Mercedes.
CERTAME: Tomada de Preços.º 1/2017
INTERESSADA: BACKES & FUKITA LTDA ME
ASSUNTO: Intimação de decisão.
DECISÃO: Diante do exposto, revogo o procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços, n.º 1/2017, com base
no art. 49, caput, da Lei n.0 8.666/93, face o desabamento, superveniente, de 02 (dois) dos 03 (três) oitões existentes na
edificação em que o objeto deveria ser executado. Publique-se! Arquive-se!

Obs.: A decisão encontra-se disponível em inteiro teor aos interessados junto à Secretaria de Planejamento,
Administração e Finanças do Município de Mercedes - PR.

Mercedes-PR, 23 de fevereiro de 2017

Cleci M. R. Loffi
PREFEITA

ICP
Brasil

s:~
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo SCT - BRY PODE.
Ô Municíoio de Mercedes da oarantia rl;:i ::::i11fAntir:i,i:),io riocto ,.,,v..,, .,,, A ,,.,, : ,_,:_,...J_ -•----S.- ....,_ -·•-


